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r ó ,logar, vão aser precedidas por ontrasyasquaes por"estarem instru'i
das com os Documentos necessarios , e organisadas em fõrma reO'ular ,
tem de ser julgadas com prefersncia ; por isso que não parece c~nfor
me com a justiça o retardar a liquidação dos prejuizos áquelles dos re
'cl amantes , que por si, ou por seus procuradores tem subministrado to
dos os Documentos cornprobativos do seu direito, Igualmente partici
pam que o Governo do Brazil já pediu á Camara Electiva a designação
de Fundos, para serem pagas as primeiras Reclamações dos Subditós
Portuguezes, que pela Commissão Mixta estão prestes para serem jul
gadas definitivamente, Rio de Janeiro, em 4 de Junho de 1835. - An
tonio Gomes das Neves e Mcllo. - Antonio Ferreira de Noronha Feital.

DE CRETO.

Tomando em Consideração o Relataria que Me foi apresentado Setembro

pelo Conselho dos Ministros, Hei por bem Decretar o seguinte ~ 7.

R EGULAMENTO GERAL nA INSTRUCÇÃO PRIMARIA .

TITULO I.

Do objecto da Instrucção Primaria, Seu methodo, e liberdode de ensino.

Artigo ). A Instrucção Prim aria comprehende a leitura: a escri
ptura, e os e lemento s de Grammatica Portuzueza . Aritsme tica - D es e 
nho linear " Civilidade . }I o~~ ! . R",!i~~ . D:"-=::.~ >-<:-ii:..~:. . '" a!~as

noções de Hisroris c e t~0': = _ ~ . _ . - _ ' - .
Ar!.~ . ~~ ~-::::~_ ~ =.==- ~:.; ~~_,.~=:.= :. :.:c: :

OS Cidadâos em Ú :~ ~ .. eas G 2'$::: -=-- ~2....:.~:ci_!5 _=- _ G:--
vemo , pelas Ca rnaras }I;'oieip=e;;', oc~ J = :zs == Prrx""io

Art. 3 . O rnethodo geralmente adoptado nas Escolas estabeleci
das pelo Gover no , será o de L encaster - ou E nsino )Im uo - com os
melhoramentos de que for suscept ível.

Art. 4, A .protecç ão, que' a Lei d,í á Instrucção primaria, não prec

judica a liberdade, que tem qualquer Cidad ão, de abrir Aulas publi
cas, ou ensinar particularmente quaesquer artes ou sciencias honestas ,
sendo unicamente obri gado a munir-se de attestação de bons costumes
passada pela respectiva Camara Municipal ; e a participar por escripto
ás Authoridades da Administracão Geral, ou local, a sciencia ou arte ,
que se propõe ensinar , bem corno a casa da sua residencia, '

§, I. Os Professores, que nào fizerem estas par ticipações, serão mul
tados em 20$ rs, para as despesas do Concelho.

§, 2. Os Professores, que abu sarem do seu min iste rio ensinando
doutrinas subversivas da ordem est abelec ida , imrnoraes, ou irre ligiosas,
serão perseguidos, e punidos j udic ialmente.

TIT CLO r r.

Da Estabelecimento, e Collocaçõo das E scolas de Instrucção Primaria.

Artigo 1. Haverá em cada uma das Capitaes tios Districtos Admi
nistrativos urna Escola Normal de Instrucção Primária para o sexo mas-
culino. .

judite.nozes
Highlight
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Setembro _ ·'i ;'" §.' 1. As Escólas para o se xo fem inino serão objecto de um regu-
7. lamento especial.

: ir: , Art. 2. Em todas as demais povo a ç ões q ue tiverem de 4 00 até
1500 fogos haver á uma E S{:6!a de Instrucção Primaria ; . e duas nas po·
vo a ções que t iverem de 15(10 a-é 3000 fogos , sem prejuízo de outras
qn e de futuro se possam est<.OeIecer , segundo as necessidades locaes.
. §. ' 1. Esta disposição 1:ão, é aPI'I,icayel ás 9 da de s de Lisboa e Por
to: naqu eIJa se esta belece rã o a esde Ja seis Es colas , e ires nest a , sem
prej uizo de qu aesquer outras , que a ex pe riencia torne ne cessarias.
_ il . ~ . T odas es tas Escolas serão estabelecidas em edificios publicas
convenientemente prepa rados por cont a do Gov erno para esse íim.

~. 3 . O es tabe le cim ent o. manutenção , e conservac ão de todas as
mais ' E scólas do Reino fi ca d~sde já a cargo das respectivas Municipa
lidades, ou J untas de P arochia a q ue pertencerem , que poderão con

"se rvar , ou desped ir os actuaes P rofessores, c nom ear outros de novo,
segundo as provas que ti verem de sua id oneidade.

§. -!. Q uando acon tece r que algum Co ncelho ou P arochia , po r
sua pequen a populaç ão , o u fali a de meios , nã o possa comm od amente
susten ta r uma Escola . e te u!: 3. a nequ ena distancia outro Concelho ou
Paroc a ia . C !:! ; : ~ ~-= r: i= :~ - : ~ ~~= · c -·n.c..:-::-.: : commoda mente á mesma
Es _..$ . ~ ~ >.=~c=.:: :,-=:; . :-.":>- ' .o.::~ . :..0:: .I ~ :: t.:;, s c e P arochia acorda
rão e-~ .:: - .::: ===.:: ~_.~--- 2 :'--.=-s :-~ ~ : ~!: ~ :':':oê l~~mento e fisca
Iisacão.
_~~~ §. 5.. ~o' caso . de , abso luta pob r" z;i: das 31unicipali<hc es ou Paro
chias ; o Governo ·lhes dard um su bsidio annual para .ajuda do estabele
cimento de suas .E scólas , precedendo consultado Conselho superior de
Instruc ção Publica. -

§. G• . As Gamaras dar ão conta ' ao .Governador Civil mensalmente
das ,medidas ,que tomarem para o bom . desempenho de tão importante
attribui ção, assim como das que t iverem tomado as Juntas de Parochia
respecti I' as, que deverão enviar ás Camaras,no mesmo praso iguaes par-
ti cip ações. .Ó:

§. 7. As Camaras ou Juntas de Parochia , qu e se houverem nesta
parte com manifesta incuria e ' ne g lige ncia , serão dissolvidas, e subs t i
tu idas por outras qu e melhor cogitem dos interesses do seu municipio ,
o u de ::: ua "isinhanca. . . ; .

~ . 8 . As Can{ara s ou Juntas de Parochia, que .n ão tiv erem rendi
mentos su ffi cien tes pa ra o esta bele cimento e manutenção de suas 'E sco
las , usarão da fa culdade que lhes foi concedida pelo artigo vinte e tres,
paragrafes terceiro' e quarto .do D ecreto de dezoito de Julho do corren
te anno.

TITULO III.

Da lIomeaçáo .c habilitafáo dos Professores das Escólas .de .Instru cçã o
, Primaria.

Artigo 1. Os Directores das -Escólas N ormaes Pri rnar ias da; Ca
p itaes dos Districtos Administrati vos se rã o t irados dentr e os .-\ u rnnos
M estr es das E scólas No rmaes es tabe lec idas ' nas Cidades Cio L isboa e
P orto, na conformidade do D ecre to de onze de ' ."" ~.: s : .} .00 corrente
anno,
- -A-rt;.. z. Os Alumnos Mestres, que se forem ,:;pG:-",nc.o na s ditas Es

c ólas alem do num ero nec essario para as C apitses dos D istric tos Adrni-
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n ist rativos \ serãoernprcgadosnas outras que- sehão de ' esta be lecer na Setembré

confor midade do que fica d ispo stono ar tigo ,segun do do T it ulo prece- 7.

dente . "; ' , : ~ ~ , ~ f. ': . " ·: "-:" '."'1 ~

1 Art.. ' 3 . ' U lt imaria e sfa prim e ira orga n isaç ão , 'o pr ovimento fu t uro
das ; Cade iras ,de E nsino P rimario dep enderá 'de 'concurso a be rt.c..na Ca-
pital do ro sp ect.ivo Disui cto , perante o Gove rnador C ivil. ' ,' ,

§. ! :" ;'Neste co ncurso ninguem serrí ad mittid o' sem terprati cudo em
a lg u ma Escola No rm al Primaria, e ; ajuntar folha 'corr ida , certidão de
id ad e maior de dezo it o ' ann os , e .a t te sta ção .de boa moral, .e ad hesão á
C art.a C ons ti tu ciona l , -e ao leg it imo T h ronD,' " ' ,

, " ,§. 2. O (;ov"rnad<lr Civ rJ fará, ex aminar · os concorrentes na sua
prese n ça I", ln D ire c tor da Escola N ormal, e dou s Professores, d e' mate
r ias, qu e te : lia m mais rela ção co m. n -I nst ru cção P rima ria. N ã o os ha
ve ndo , O G ov oruado r C ivi l uo mcar .í para esse fim dous indiv íduos de
reconhecida ' probidade e instruc ção .

' §. 3. Es tes e xa mes serão fe it os publicamente. C onclu idos e lIes, o
Go vernad or C iv il euv ianí ao Cons el ho s uperior de Instruc ção P u blica a
li sta dos Ca nd ida tos , com os do curueu tos -q ue tiverem apresentado , e
n ot as de ee us e xa mes , juntando-l he ' a inform ação 'par tiClllal' qu e poder
haver da' mo ralidade , intel ligeucia , e capacidade (los Caudidatos . "

§. 4. O C onselho supe rior el e Instrucção ,P ublica , proporá ao Go
vern o os trcs C andidatos . que re unire m melhores qualifi ca çõe s, segundo
a onlt-'llJ do seu m erecim ento .

§. 5. O Go ve rno far;l exp ed ir gr:ltui tament e 2.0 D·:.n:E-3.G ,:, o seu D i
pluma . que coulerá a declaraç ã do L\:c e~~cCt . -= pc. ); í:' ~ ce ~ 7 U p~~

meuro.
~ ti. O .!.~eLlr= 6. ~- - -:,~""3 - : ::~ ~ ~.;.E ~ =--.;.;..~ ~

ach ar , visto o r:-rc:...:T; C~ ~ ~ ~_ ~ .. -=
ed itic io da L . a corn~ as: as pe~~= te ",-=;cl:i!c-.;: _ <3 ,;-
Iar a inventario,

T ITCL O 1\-.

Do ordenado , e mais can taoeus dos P1'~rCSS01'CS de I nstrucçõo P ublica.

Art igo I. Os Professores de Instru c ção Primaria de L isboa vence-'
rã o aunual me nto ; 00 $ réis: os da Cidade elo P orto 30(1$ r éis ; os das
C api tavs cios D istrirl os Ad 'miuis lra tivos 250.$' r éis ; os d as outras terras
da P rovincia 200.8 ré is , alé m de casas pa ra habitar,. 'que serão ', li uan
do sej a poss ivol , de nt ro do ed itic io el a E,cóla, ou contigues.

AI I.. 1 . O. Adj un to q ue de ve haver em cada Escôla, alé m d o Pr?
fossor, " hahil it.a do do mesmo modo . vcn cer ã annua lmente a q ua nua
de J 0 0 $ ré is r-tu L isboa : 90 ,8' ré is no P orto ; e tod'.ré is nas Províncias .

Ar l. :l N e nh um I';ofes'sor Pu blico pocle r. í se r suspenso se m au-
di cnci» prr-v ia . so b re requ er ime nto , ou queixa de qua lquer indi "i d uo ,
ou Au : horidarle Ad mini st rativa.

A rt . 4 . . N en hu m P rofessor pod erá ser' desrit uido sem . audiencia
previa , e co nsul ta .do C ons el ho supe rior de Inst ru cç ãoP ublica-' .

Al'I.. 5' 0 T od o o E m pregado ' no I1Ia gi st erió primariov: que tiver
exercido por 25 annoselle c t.ivos o se m ,crime julgado, ali erro de offic~o

provado, " "rá j llbi lado com o seu .orde nado por inteiro; a c ontar do (lia
e m que se conq.let ar o dito praso. v- : .' ' .i .,, ' i :

A rt. 6 . T odo o E mpi'e gad o n o ,lHag ister iO:p rimar io , que durante
e flectivo se rvi ço se im possibilitar tisi ca' 0 11 moralmente p ara con tinuar
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!lelem'ro em seu exercicio, será aposentado com tres quartos do seu ordenado,
7 se tiver mais de doze annos de bom serviço; e com metade, se tiver

menos de doze e mais de seis. I

Art. 7. O Professor jubilado com 26 annos de serviço, que prefe
rir continuar em se u efíectivo exercicio , vencerá, se estiver ainda apto
para servir, metade mais do seu antigo ordenado.

AIL 8. Todo o Empregado no Magisterio primario , que houver
composto um Compendio, ou Livro approvado das disciplinas que fo
rem o objecto da Instrucção Primaria, inventar algum methodo novo,
ou aperfeiçoar os antigos, haverá a gratificação extraordinaria , que,
segundo o sea merecimento, lhe fôr arbitrada pelo Conselho Superior
de Instrucção Publica.

TITULO v.

Das obrigações dos Professores, e Regimento practico
dos Estudos Primarias.

Artizo J. As obrizacões e deveres de Professor P rimario , tanto
La pérte -Et:er-illã.. CCTI:O ' =E. .!:!: .,)~::..2; s r. ':·:~a t' reg-im ento dos differen
tes n~ CD E"'":~r:::. r. iF_ ~~, ,: . =l.::: :.~ - e~~..-:e 5 ~ prêm io s, estatistica
~e:-~-n:. limpe:::~.~ e~d 6 u.:::-~ -= ~;= =-:: \:'>=- ;;: :.. :-5 . 5e6i J objecto
de instrucções especiaes,

TITULO \"""1 .

Das Autharidades Directoras e Fiscaes da Instrucção Primaria.

Artigo 1. Incumbe a todas as Authoridades Administrativas, 10
caes , ou geraes, vigiar se as Leis regulamentares da Instrucção Prima
ria são observadas pontualmente nos seus Districtos , e se os Professo
res desempenham os seus deveres.

§. I. Se as Escólas forem de im mediata dependencia das Cam aras
Municipaes, ellas proverão, como entenderem, no remedia das faltas
e irregularidades que notarem; se as Escólas forem de immediata de
pendencia do Governo, darão parte , em caso de lIrgencia, ao Gover
nador Civil, que ordenará interinamente o que mais convier, dando
parte ao Conselho Superior de Instrucção Publica. Nos casos que não
forem de urgencia as participações das Camaras deverão ser enviadas
directamente ao Conselho Superior de Instrucção Publica.

TITULO VII.

Dos deveres dos Pais defarnilia, ou das pessoas que estão em seu logar.

Artigo L A obrigação imposta, pela Carta Constitucional, ao Go
verno de proporcional' a todos os Cidadãos a Instrucção Primaria , cor
responde a obrigação dos Pais de família de enviar seus filhos ás Esco
las Publicas, logo que passem de 7 annos , sem impedimento físico ou
moral, se meios não tiverem de o fazer construir de Ou L-,) E 'JotO.

§. I. A'. Camaras Municipaes, e aos Parochos iLc:=be o procu
rar mover por todos os meios de que poderem usa r , 05 País de farnilia
a cu.mprír com esta importante obrigação, que a Sociedade, a Religião,
e o interesse de seus filhos lhes prescre,e.

:Artigo transitcrio. As attribuicôes, que por este Decreto são CO!l-
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7.

fer idas aos Governadores Civis , passarão para os delega dos natos do Setembro
Conselho Superior de Instrucção Publica, logo que se acharem estabe- t,

le cidos os Licêos de Districtos.
Fica revogada toda a Legislação em contrario.
O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino o te nha

assim entendido ; e faça executar. Palacio do Ramalhão, em sete de
Setembro de mil oitocentos trinta e cinco. - RAINHA. - Rodrigo da
Fonseca Magalhães .

DECR ETO.

. Tomando em Consideração o R ~latorio, que Me .foi apr~sentad~
pel o Conselho dos Ministros, Hei por bem Decretar o seguinte:

Artigo J. Haverá em Lisboa um Conselho Superior de Instrucção
P ublica , encarregado da Direcção e Regimento de todo o E nsino, e
Educação Publica. . .
." ' Art. · 2. Será Presidente deste Conselho o Ministro e Secretario
,I'Estado dos Negocias do Reino , na sua qualidade de Ministro da Ins
tru cção Publ ica.

Art. 3 . Hav erá um Vice-Presidente nomeado pelo Governo, para
servir nos impedimentos do Presid ente.

Ar t, ' 4 . Os Vogaes do Con selho Superior de Instrucção Publica
serão de Nomeação Real ,que deverá recaí r em pessoas de reconheci
da probidade e illustra ção.

Art, 5. O Conselho Superior de In strucção Publica cosultará dire
cta mente o Govern o.

§. 1: Sobre a ,nomeas~o para t~:~ as C<.C:", i r~ r ~: Lr.ivers icades,
Acad.emlas :.. ~< I...-ep c"5 = ~C6:~ ~ E.s.:-:~ G_:...-~. :- 1=:.:-:::::::'5 o::S ~:=c !~e-5 .

?' ~ ' '"-' ore as p:c.'" c ccç:-003.. ":E. ?--~~ ~-== R ,,=,:-cT~-= .==..:=::.
ceder aos Aluml105. e )Ic~ ê _'" & =3:'; L~,=,:~--=,; :.:::.",:-~; .:,

, 3 ~ . . : ' bils -_ -~. - - . - , - "- ~oOo<" - - , _.- ' • •. {J. • "- ore ~ lU ~~_ e rer~~~" ~-_~_~ _ o c e.-_
Professores Publicas: ' ' • •

§. 4. Sobre os melhoramentos e reformas dos Regulamentos Iitte
rarios , . methodos de ensino , c ad opção de compendios , e de quaes-
quer outros livros classicos. .

§. 5. Sobre a creaçã o e estabelecimento de novas Escólas, e de
quaesquer institutos de Ed ucação Publica.

Art. 6. Incu mbe ao Conselho Superior de Instruc ção Publica or
denar uma conta annual do estado e progresso dos estudos do Reino, e
formar a sua estati sti ca ge ral.

Art, 7 . A Inspecção Geral , e Sup er intendencia do Conselho Su
perior de Instrucção Publica é exe cutada nas Prov íncias pelos seus De-
legados. '

§. I. Estes Delegados são os Reitores ou Direct ores das Universi
dades, Academias, Inst itu tos , Licêos , 'ou quaesquer E stabelecimentos
de Instrucção , e Educação P ublica.

§. 2: . Além destes D elegados o Conselho Superior enviará annual
mente VISitadores para conhecerem do estado dos diversos Estabeleci-
mentos de Instrucção , e E ducacão do Reino, .

Ar t. 8. O Conselho Superior de Instrucção Publica ordena imme
diatarnente por sua propl'ia authoridade em todos os promenores da sua
R epartição que não dependam de Ordem Real.

§. J. OS seus despachos serão assignados pelo Presidente , e refe
rendados pelo Secre tario .

SERIE I V. RR
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